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Em, / /2020

Presidente

1° Secretéario

Adiado para proxima Sesséo REQUER QUE FACA CONSTAR, NA ATA DOS

Em, / / 2020 TRABALHOS LEGISLATIVOS, VOTO DE APLAUSO

PARA TODOS OS SOCIOLOGOS DA NOSSA CIDADE

Presidente PELO SEU DIA, CELEBRADO ANUALMENTE EM 10 DE
DEZEMBRO.

Senhora Presidente,

Venho por meio deste requerer nos termos do Art. Do
Art. 165 do regimento interno, requer a vossa exceléncia, que
faca constar nos anais deste poder, voto de aplauso para
todos os Sociélogos da nossa cidade pelo seu dia, celebrado
anualmente no Brasil em 10 de dezembro.

No dia 10 de dezembro é comemorado o Dia do
Sociblogo. A data relaciona-se a san¢éo presidencial a Lei
6.888 de 10 de dezembro de 1980, que reconhece a
profissdo liberal de socidlogo no Brasil. Tem os que tratam
essa ciéncia como discurso, como uma variante da literatura
ou como especulacéo ideoldgica.

Tem os que a tratam como uma fisica social, um revelador cientifico/racional das verdades da
vivéncia humana coletiva. A sociologia precisa ser vista como ela é, ou seja, como uma ciéncia. Ela
pode cumprir o seu dever de langar luz sobre os fenbmenos sociais reais, abastecida por uma boa
gama de métodos e um profundo rigor tedrico. O sociélogo desenvolve e utiliza um conjunto variado de
técnicas e métodos de pesquisa para o estudo das coletividades humanas e interpreta os problemas
da sociedade, da politica e da cultura. Este profissional atua nas areas de ensino, pesquisa e
planejamento, além de dar consultoria e assessoria a ONGs, empresas privadas e publicas, partidos
politicos e associacBes profissionais, entre outras entidades. A sua formacdo tem sua matriz em
Ciéncias Sociais e € estruturada tendo como eixo principal trés grandes areas: sociologia, antropologia
e ciéncia politica.

Sala de Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande “Casa de Félix Aradjo”, em 04 de
Dezembro de 2020.
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